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 Rio de janeiro, 06 de maio de 2010. 

 
 
COMUNICAÇÃO Nº 275/10 – TJD/RJ 
 
 
 

DECISÃO DA “6ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 
TJD/RJ 

  
 
Sob a Presidência do Auditor Dr. Fabrício Dazzi, presentes os Auditores 
Dr. José Carlos G. Pimenta, Dra. Tatiana Loureiro e Dr. Carlos Pereira 
de Carvalho e a Procuradora Dra. Juliana Näveke, ausência 
devidamente justificada do Auditor Dr. Fabiano da Silva Lima, reuniu-
se às 17h:40min do dia 05 de maio de 2010, no Tribunal de Justiça 
Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no Plenário Dr. 
Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre nº 47, 7º andar, 
Centro, Rio de Janeiro, tomando as seguintes deliberações. 

 
 

1) Aprovada a ata da sessão anterior; 
  
2) Processo: nº 400/10 
1º) Denunciado: Três Rios FC (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
2º) Denunciado: Renan Santos da Silva (Atleta do GR Mangaratibense) 
Tipificação: Art. 254 I do CBJD 
3º) Denunciado: Julio César Nascimento Almeida (Atleta do Três Rios 
FC) 
Tipificação: Art. 254 I do CBJD 
4º) Denunciado: Cleudemir Raposo (Atleta do GR Mangaratibense) 
Tipificação: Art. 254 I do CBJD 
5º) Denunciado: Fabiano Barbosa Silva Maia (Atleta do Três Rios FC) 
Tipificação: Art. 254 I do CBJD 
6º) Denunciado: Rodrigo de Almeida (Atleta do Três Rios FC) 
Tipificação: Art. 250do CBJD 
7º) Denunciado: David Messias Alves (Atleta do GR Mangaratibense) 
Tipificação: Art. 254 I do CBJD 
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Jogo: Grêmio Mangaratibense x Três Rios FC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 04/04/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Ribeiro (GR. 
Mangaratibense) e Três Rios (ausente) 
Auditor relator: Dra. Tatiana Loureiro 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado em R$ 100,00 (cem) 
reais o 1º denunciado, quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 01 (uma) partida o 2º 
denunciado, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 254 I do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 02 (duas) partidas o 3º 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 I do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 01 (uma) partida o 4º 
denunciado, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 254 I do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 01 (uma) partida o 5º 
denunciado, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 254 I do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 01 (uma) partida o 6º 
denunciado, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 02 (duas) partidas o 7º 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 I do CBJD. 
Prazo para cumprimento da obrigação é de 10(dez) dias a contar da 
publicação. 
 
 
3) Processo: nº 401/10 
Denunciado: AD Cabofriense (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
Jogo: AD Cabofriense x São Cristóvão FR 
Categoria: Juniores – Serie B 
Data jogo: 03/04/2010 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado em R$ 100,00 (cem) 
reais o denunciado, quanto à imputação do art. 191 III do CBJD. 
Prazo para cumprimento da obrigação é de 10(dez) dias a contar da 
publicação. 
 
 
4) Processo: nº 402/10 
Denunciado: Guilherme Cardoso Lisboa (Atleta do Itaboraí Profute FC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 
Jogo: Itaboraí Profute FC x Sampaio Correia FE  
Categoria: Juniores – Série B 
Data jogo: 03/04/2010 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas    
Auditor relator: Dra. Tatiana Loureiro  
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 2(duas) partidas o 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD.  
 
 
5)Processo: nº 403/10 
1º) Denunciado: Rafael Chagas Medeiros Cardoso (Atleta do Quissamã 
FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Yuri Neves Barbosa (Atleta do Quissamã FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
3º) Denunciado: Artur dos Santos Pesanha (Atleta do Quissamã FC) 
Tipificação: Art. 254 § 1º II do CBJD 
4º) Denunciado: Eric Pinto do Nascimento (Atleta do Quissamã FC) 
Tipificação: Art. 243-F do CBJD 
5º) Denunciado: Quissamã FC (Associação) 
Tipificação: Art. 213 do CBJD 
Jogo: Quissamã FC x Nova Iguaçu FC 
Categoria: Juniores – Série B 
Data jogo: 03/04/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Mauro Chidid 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta  
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Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 02 (duas) partidas 
o 1º denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 02 (duas) partidas o 2º 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 02 (duas) partidas o 3º 
denunciado, quanto à imputação do art. 254 § 1º II do CBJD. 
Por unanimidade de votos, multado o 4º denunciado, em R$ 100,00 
(cem) reais e suspenso em 01(uma) partida, quanto à imputação do art. 
243-F do CBJD. 
No mérito por maioria (três votos a um), absolvido o 5º denunciado, 
quanto à imputação do art. 213 do CBJD. Voto vencido do Auditor Dr. 
Fabrício Dazzi que aplicava multa de R$ 200,00 (duzentos) reais, 
quanto à imputação do art. 213 do CBJD. 
Prazo para cumprimento da obrigação é de 10(dez) dias a contar da 
publicação. 
 
 
6)Processo: nº 404/10 
1º) Denunciado: Breno Cardoso Guimarães (Atleta do Sendas EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Itaperuna EC (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
3º) Denunciado: João Victor Shimith Righi (Atleta Itaperuna EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Sendas EC x Itaperuna EC 
Categoria: Juniores – Série B 
Data jogo: 03/04/2010 
Representante legal do denunciado: Dr. Marcelo Mendes (Sendas EC) 
e Itaperuna EC (ausente) 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
 
 
Resultado: No mérito por maioria (três votos a um), absolvido o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do 
Dr. Fabrício Dazzi que aplicava pena de suspensão de 02 (duas) 
partidas, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em R$ 800,00 
(oitocentos) reais, quanto à imputação do art. 191 III do CBJD.  
 
No mérito por maioria (três votos a um), suspenso em 01 (uma) partida 
o 3º denunciado, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do Dr. Fabrício Dazzi que 
aplicava pena de suspensão de 01 (uma) partida, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
Prazo para cumprimento da obrigação é de 10(dez) dias a contar da 
publicação. 
 
 
 
7)Processo: nº 405/10 
Denunciado: Juventus FC (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III do CBJD 
Jogo: Juventus FC x Villa Rio EC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 04/04/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Ribeiro 
Auditor relator: Dr. Carlos P. Carvalho 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, multado em R$ 300,00 
(trezentos) reais o denunciado, quanto à imputação do art. 191 III do 
CBJD. 
Prazo para cumprimento da obrigação é de 10(dez) dias a contar da 
publicação. 
  
 
8)Processo: nº 406/10 
1º) Denunciado: Ricardo Martins Barbiere (Atleta do Rubro Social EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Marcelo Macedo de Menezes (Atleta do Rubro Social 
EC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Barcelona FC x Rubro Social EC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 04/04/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Ribeiro 
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Auditor relator: Dra. Tatiana Loureiro 
 
Depoimento Pessoal: Ricardo Martins Barbieri RG 21700272-4 - 
atleta 
 
“Informa que estava na jogada disputando a bola com seu adversário, 
atingindo o Sr Caio e que acertou a bola antes de acertar a trava da 
chuteira do seu adversário”.  
 
 
Depoimento Pessoal Sr. Marcelo Macedo de Menezes RG 12906381-
4 - atleta 
 
“Disputando a posse da bola, foi ao chão com o atleta adversário e após 
tentar chutar a bola chutou a perna do atleta Iravando”.   
 
 
Resultado: No mérito por maioria (três votos a um), absolvido o 1º 
denunciado, quanto à imputação do art. 250 do CBJD. Voto vencido do 
Dr. Fabrício Dazzi que aplicava pena de suspensão de 01 (uma) partida, 
sendo convertida em advertência, quanto à imputação do art. 250 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1 (uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
 
 
9)Processo: nº 407/10 
1º) Denunciado: Samuel Bastos de Castro (Atleta do EC Nova Cidade) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
2º) Denunciado: Renan Campos dos Santos Procópio (Atleta do EC 
Marinho) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
3º) Denunciado: Jefferson Freitas de Souza (Atleta do EC Nova Cidade) 
Tipificação: Art. 254 CBJD 
Jogo: EC Marinho x EC Nova Cidade 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 04/04/2010 
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Representante legal dos denunciados: Dr. Luiz Moraes (EC Marinho) 
e Dr. José Jorge Teixeira (EC Nova Cidade) 
Auditor relator: Dr. Carlos P. Carvalho. 
 
 
Depoimento Pessoal: Sr. Renan Campos dos Santos Procópio - RG 
20402807-0 - atleta 
 
“Informa que se antecipou a jogada atingindo o atleta com a perna e o 
joelho. Informa que não desferiu nenhum pontapé em seu adversário”. 
         
 
Resultado: No mérito por maioria (três votos a um), suspenso o 1º 
denunciado em 2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do 
CBJD. Voto vencido do Dr. Carlos P. Carvalho que aplicava pena de 
01(uma) partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
No mérito por maioria (dois votos a dois), absolvido o 2º denunciado, 
quanto à imputação do art. 254 do CBJD. Votos vencidos do Dr. José 
Carlos Pimenta e Dr. Fabrício Dazzi que aplicava pena de 01(uma) 
partida, quanto à desclassificação do art. 254 para o art. 250 do CBJD. 
No mérito por maioria (três votos a um), suspenso o 3º denunciado em 
2(duas) partidas, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. Voto 
vencido do Dr. Carlos P. Carvalho que aplicava pena de 01(uma) 
partida, quanto à imputação do art. 254 do CBJD. 
 
 
 
 
10)Processo: nº 408/10 
1º) Denunciado: Augusto Barbosa Paula (Atleta do Canto do Rio FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2º) Denunciado: Daniel Martins Costa (Atleta do Canto do Rio FC) 
Tipificação: Art. 254 do CBJD 
3º) Denunciado: Rodrigo Rodrigues de Oliveira (Atleta do Serra 
Macaense FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Canto do Rio FC x Serra Macaense FC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 04/04/2010 
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Representante legal dos denunciados: Dra. Anália Chagas (Serra 
Macaense FC) e Dr. Mauro Chidid (Canto do Rio FC)  
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso em 01 (uma) partida o 
1º denunciado, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 01 (uma) partida o 2º 
denunciado, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
desclassificação do art. 254 do CBJD para o art. 250 do mesmo diploma 
legal. 
Por unanimidade de votos, suspenso em 01 (uma) partida o 3º 
denunciado, sendo a pena convertida em advertência quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
  
  
11)Processo: nº 409/10 
Denunciado: EC Rio São Paulo (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III e 214 do CBJD 
Jogo: CF Rio de Janeiro x EC Rio São Paulo 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 04/04/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. José Jorge Teixeira 
Auditor relator: Dr. José Carlos Pimenta 
 
 
Resultado: Processo retirado de pauta para aguardar resposta do oficio 
da FERJ ou representante para esclarecimentos. 
 
 
 
12)Processo: nº 410/10 
Denunciado: Atlético Rio FC (Associação) 
Tipificação: Art. 203 do CBJD 
Jogo: Atlético Rio FC x Leme FC 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 04/04/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. Marcelo Ribeiro 
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Auditor relator: Dr. Carlos P. Carvalho 
 
Resultado: No mérito por maioria (três votos a um), multado o 
denunciado em R$ 100,00 (cem) reais e perda dos pontos em disputa a 
favor do adversário, na forma do regulamento, quanto à imputação do 
art. 203 do CBJD. Voto vencido da Dra. Tatiana Loureiro que absolvia o 
denunciado, quanto à imputação do art. 203 do CBJD. 
 
 
13)Processo: nº 330/10 
1º) Denunciado: Gilcinei de Oliveira (Atleta do EC Rio São Paulo) 
Tipificação: Art. 254 § 1º I do CBJD 
2º) Denunciado: EC Rio São Paulo (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III e 214 do CBJD 
3º) Denunciado: CA Castelo Branco (Associação) 
Tipificação: Art. 191 III CBJD 
Jogo: EC Rio São Paulo x CA Castelo Branco 
Categoria: Profissional – Série C 
Data jogo: 25/03/2010 
Representante legal dos denunciados: Dr. José Jorge Teixeira (EC Rio 
São Paulo) e Dra. Anália Chagas (CA Castelo Branco) 
Auditor relator: Dr. José Carlos G. Pimenta. 
 
 
Resultado: Processo retirado de pauta para aguardar resposta do oficio 
da FERJ ou representante para esclarecimentos. 
 
 
 
14) OS ATLETAS NÃO PROFISSIONAIS FAZEM JUS AO BENEFÍCIO 
DO ART. 182 CBJD.  
 
 
15) O Procurador se manifestou em todos os processos. 

 
16) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E.TRIBUNAL O PAGAMENTO  DE TAL 
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OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART.  176-A  § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
 

 
17) Sem mais, foi encerrada a sessão às 19h:58min. 

 
 
 
 

Rio de janeiro, 06 de maio de 2010. 
 
 
 
 

 Fabrício Dazzi 
                                      Presidente da Comissão 

 
 
 
 

Rosangela R. da Silva 
Secretaria Adjunta do TJD/RJ 

     


